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PROJETO DE LEI Nº.  

AUTOR: RENAN MARCIO DE JESUS SILVA (Renan Márcio) 

                             
                             

 

EMENTA: “INSTITUI O PROGRAMA DE 

ATENDIMENTO MÉDICO, NAS 

CRECHES MUNICIPAIS DE PORTO 

REAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Porto Real, o Programa de 

Atendimento Médico, nas creches municipais, que funcionará como um sistema de 

prevenção de doenças infantis.  

 

Art. 2º. Os profissionais incumbidos da consecução do Programa deverão pertencer ao 

quadro de servidores da Prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º. O Programa será desenvolvido por uma equipe multidisciplinar, constituída por 

um médico pediatra, uma enfermeira e uma técnica em enfermagem, a qual prestará os 

seguintes serviços:  

 

I – Avaliação ponderal (peso e altura);  

II – Atualização de vacinas;  

III- Orientações preventivas (de diversas doenças) aos professores das creches, os quais 

poderão posteriormente repassá-las aos pais dos alunos.  

 

Art. 4º. As Secretarias Municipais de Educação e de Saúde atuarão em conjunto, com os 

recursos já previstos no orçamento municipal no sentido de proceder aos estudos 

necessários para a execução do Programa de que trata esta Lei.  

 

Art. 5º. Os atendimentos deverão ocorrer mensalmente, sendo programados em datas 

específicas, devendo ser comunicados, com antecedência, à direção das creches a serem 

visitadas.  

 

Parágrafo único. Deverão ser afixados, nos murais das creches, cartazes contendo dia e 

hora dos atendimentos.  

 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 90 

(novennta) dias, contados da data de sua publicação.  
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Art. 7º. As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

   Consoante se depreende do regimento interno da Câmara Municipal de 

Porto Real, com fulcro no artigo 11, inciso III, compete ao Vereador apresentar 

proposições que visam ao interesse coletivo, e conforme o artigo 146, parágrafo 1º, inciso 

III, do mesmo regimento interno, o projeto de Lei é uma proposição e ainda de acordo 

com artigo 164, parágrafo único, inciso I, também do Regimento Interno, a iniciativa dos 

Projetos de Lei cabe ao Vereador, logo, de acordo com as regras regimentais apresento o 

presente projeto que visa instituir o programa de atendimento médico, nas creches 

municipais de Porto Real. 

 

    O programa é voltado especificamente para atendimento nas creches (rede 

municipal). Trata-se de um sistema de prevenção de doenças infantis por meio de 

acompanhamento médico, com diversos serviços, tais como: avaliação nutricional, 

atualização de vacinas, realização de campanhas preventivas, orientações, etc.  

 

   Com a visita da equipe médica nas creches, muitas orientações médicas 

importantes poderão ser passadas aos monitores, que posteriormente podem repassar as 

informações aos pais, evitando assim o desenvolvimento de muitas doenças.  

 

   Esse programa trará outros benefícios, como por exemplo, a checagem se a 

carteira de vacinação das crianças está em dia, sem atraso de vacinas. 

   Outra questão importante é sobre a avaliação nutricional das crianças. Esse 

serviço dará muitas orientações importantes aos monitores e pais, que poderão 

acompanhar com mais conhecimento a alimentação saudável e mais adequada às 

crianças. 

                   Por todo o exposto, diante de sua relevância à saúde pública e cuidado com 

as nossas crianças. espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na 

aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa 

 

Porto Real, 2 de junho de 2021 

 

_______________________ 

Autor: Renan Marcio de Jesus Silva 
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